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À 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
A/C DESPACHO COLIC 

Assunto: Diligência – Edital nº 52/2025 

Prezados(as), 

Em atenção à diligência encaminhada por essa Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da Lei nº 
14.133/2021, do art. 14, inciso III, alíneas “b” e “d”, do Decreto nº 11.246/2022, bem como dos itens 6.9 
e 7.17 do Edital e dos itens 12.3, 12.4 e 13 do Termo de Referência, vimos manifestar o seguinte: 

Informamos que as solicitações referentes a: 

• Atualização da data de apresentação da proposta para 19/09/2025; 
• Indicação do ano do acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo - CCT Sindpd 

24-25.pdf; 
• Indicação do número do registro da convenção coletiva de trabalho - MR001707/2024; 
• Ajustes relativos ao Adicional de Férias (Item B, Módulo 2.1), memória de cálculo atualizada de 

acordo com fundamentação legal; 
• Ajuste da memória de cálculo de acordo com fundamentação legal sobre a alíquota de INSS 

Empregador. Em atenção à solicitação referente ao INSS Empregador, esclarecemos que a alíquota 
indicada foi calculada conforme a guia de recolhimento do INSS, que corresponde a 20% do salário-
base. Anexamos, para comprovação: 

o Guia de recolhimento do INSS com o respectivo cálculo - 07-DCTF web 08.2025; 
o Documentação que comprova a aplicação do regime de desoneração da folha de 

pagamento - 7-ExtratoMensal-082025.pdf. 
• Em atenção à solicitação referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT/RAT x FAP), 

esclarecemos que a divergência apontada foi verificada e devidamente corrigida. A empresa havia 
inicialmente indicado a alíquota de 1%, contudo, considerando o RAT de 2% e o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) de 1,0000, foi realizado o ajuste, resultando na aplicação da alíquota correta de 2%, 
em conformidade com a legislação previdenciária vigente (Lei nº 8.212/1991, art. 22, inciso II, e 
regulamentação correlata). 
• Em atenção à solicitação referente ao Auxílio-Refeição/Alimentação, esclarecemos que o valor 

foi ajustado de acordo com a previsão estabelecida na Convenção Coletiva de Trabalho do 
Sindpd, a qual fixa o benefício de R$ 30,00 por dia de trabalho. Considerando a jornada mensal 
de 22 dias úteis, obtém-se o valor de R$ 660,00, acrescido de ajustes praticados em função das 
condições de mercado e da política interna da empresa, totalizando o montante indicado na 
planilha. Para atendimento aos itens 12.3.1 e 12.3.2 do Termo de Referência, encaminhamos 
em anexo: 

o Declaração de enquadramento sindical da empresa, informando a atividade 
econômica preponderante e a justificativa da adoção do instrumento coletivo aplicável; 
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o Cópia da Convenção Coletiva de Trabalho do Sindpd, devidamente registrada. 
• Em atenção à solicitação referente às Férias (Item A, submódulo 4.1 – Ausências Legais), in-

formamos que a divergência apontada foi verificada e devidamente retificada na Planilha de 
Composição de Custos e Formação de Preços, de modo a manter a devida compatibilidade com 
o percentual aplicável às férias regulares. 

• Em atenção à solicitação referente ao Plano de Saúde, esclarecemos que os valores indicados 
decorrem de parâmetros definidos na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindpd – 
MR001707/2024 (vigência 2024-2025), bem como de pesquisa de mercado realizada acerca 
dos valores médios praticados para planos de assistência médica destinados à categoria 
profissional. 

o Nos termos da Cláusula 18ª da referida CCT, considera-se a participação do 
empregador em 30% do custo do benefício, sendo este o percentual aplicado como 
base de cálculo para a composição apresentada na Planilha de Custos e Formação de 
Preços, resultando no valor atualizado de R$ 62,93 informado. 

o Para atendimento aos requisitos do Edital, anexamos: 
▪ Cópia da CCT MR001707/2024 (2024-2025) do Sindpd; 
▪ Declaração de enquadramento sindical da empresa; 
▪ Cópia de pesquisa de mercado - Proposta de Plano de Saúde (PME-

Empresarial) -- Simulador Online. 

Foram devidamente corrigidas e adequadas na Planilha de Composição de Custos e Formação de 
Preços, reapresentada juntamente com esta resposta. 

Quanto aos documentos previstos no item 12.3 do Termo de Referência e item 7.17 do Edital 
nº 52/2025, apresentamos em anexo: 

• Declaração de enquadramento sindical, atividade econômica preponderante e 
justificativa de adoção do instrumento coletivo (item 12.3.1 do TR): 
WDS_DECLARACAO_ENQUADRAMENTO_SINDICAL_REV01.pdf 

• Cópia da carta ou registro sindical (item 12.3.2 do TR): CCT Sindpd 24-25.pdf 
• Declaração de aderência à convenção coletiva do trabalho (item 12.3.3 do TR): 

WDS_DECLARACAO_ENQUADRAMENTO_SINDICAL_REV01.pdf 
• Cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado (item 

7.17.3 do Edital): WDS_DECLARACAO_ITEM_7.17.4_EDITAL.pdf 
• Declaração de Responsabilidade pelo Enquadramento Sindical, conforme Anexo VII-C 

da IN SEGES nº 5/2017 (item 7.17.4 do Edital): 
WDS_DECLARACAO_ITEM_7.17.4_EDITAL.pdf 
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Dessa forma, a WEDO SERVICES INFORMÁTICA LTDA coloca-se à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

São Paulo/SP, 24 de setembro de 2025. 

Wedo Services Informática Ltda. 
Henrique Takashi Kushima 
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